
CÂMARA DE BODOQUENA
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Lei n°  671/2014, de 26 de Maio de 2014
  
 

LEI ORDINÁRIA MUNICIPAL N° 671, DE 26 DE MAIO  2014
"INSTITUI A SEMANA DO BEBÊ NO MUNICIPIO DE BODOQUENA-MS E
DÁ  OUTRAS PROVIDÊNCIAS."
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Rio Verde de Mato Grosso -MS, 26 de Maio de 2014
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